Projeto de Lei Complementar de nº 9, de 26 de setembro de 2013.

Institui no Município de Cordeirópolis a Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal e dá disposições correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

 

Art. 1º. Fica instituída no Município de Cordeirópolis a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo compreende o consumo de energia elétrica destinada à iluminação de vias, logradouros, praças, jardins, monumentos e demais bens públicos, bem como a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública no município.

Art. 2º. Os contribuintes da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP são os proprietários, os detentores do domínio útil e os possuidores, a qualquer título, de imóveis situados em área atingida pelos serviços de iluminação pública.
Art. 3°. O valor da contribuição será aferido tomando-se por base o valor despendido para a prestação do serviço, rateado nos seguintes termos:

I - pelo consumo de energia elétrica no imóvel, na forma da tabela I; ou

II - pela testada de cada imóvel, caso este não seja edificado ou não possua ligação de energia elétrica regular ao sistema de fornecimento de energia, na forma da tabela II.

Art. 4°. Para isenção há necessidade de enquadramento em uma das condições previstas nos parágrafos abaixo:

§ 1° - Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com consumo mensal de até 50 kWh ou famílias cadastradas no Programa Bolsa Família ou outro Programa que vier a substituí-lo.

§ 2° - Estão isentos da contribuição os consumidores da classe dos órgãos públicos em geral.

§ 3° - Estão isentas da contribuição prevista nesta lei as entidades religiosas e instituições assistenciais sociais sem fins lucrativos, mediante apresentação de requerimento próprio.

§ 4° - O valor da CIP será reajustado sempre na mesma época e pelos mesmos índices utilizados para reajuste da energia elétrica. 

Art. 5°. Para os imóveis previstos no inciso I do artigo 3º a CIP será lançada para pagamento nas faturas mensais de consumo de energia elétrica, emitida pela empresa concessionária local, conforme calendário estabelecido por esta.

§ 1º A Prefeitura poderá celebrar com a concessionária distribuidora de energia contrato ou convênio para que esta efetive a cobrança da contribuição na fatura do consumo de energia elétrica no imóvel nos termos previstos nesta Lei

§ 2°. Quando ocorrer atraso no pagamento da CIP, fica atribuído o encargo de mora constituído de 2% (dois por cento) de multa, juros de 1% (um por cento) pro rata tempore die e correção monetária.

§ 3º. Os valores de CIP não recebidos pela empresa concessionária de energia elétrica serão mantidos à disposição da Prefeitura para que sejam inseridos na dívida ativa do Município.

Art. 6°. Para os imóveis previstos no inciso II do artigo 3º a CIP será lançada para pagamento juntamente com o carnê de IPTU, através de boleto em separado, na forma e prazos previstos em regulamento
Art. 7º Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública de natureza contábil e administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Parágrafo único - Para o Fundo, deverão ser destinados todos os recursos arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei. 

Art. 8º.  Enquanto perdurar a vigência de liminar ou decisão que assegure que os serviços de iluminação pública não serão suportados pelo Município fica o Poder Executivo autorizado a não aplicar a cobrança da CIP.

Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, observando as condições do artigo 150, III, “a” e “b” da Constituição Federal, revogando disposições em contrário.

Cordeirópolis,   de      de 2013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR
Tabela I– Contribuição da Iluminação Pública

	Classe Residencial / Rural
	
	Classe Comercial

	Faixa de Consumo - kWh
	Valor Mensal da CIP R$
	
	Faixa de Consumo - kWh
	Valor Mensal da CIP R$

	Até 50
	Isento
	
	0 a 50
	10,00

	51 a 80
	5,00
	
	51 a 120
	12,00

	81 a 300
	7,00
	
	121 a 250
	14,00

	301 a 500
	13,00
	
	251 até 500
	15,00

	Acima de 500
	20,00
	
	Acima de 500
	22,00

	
	
	
	
	


	Classe Industrial
	
	Concessionária – Consumo próprio

	Faixa de Consumo – kWh
	Valor Mensal da CIP R$
	
	Faixa de Consumo – kWh
	Valor Mensal da CIP R$

	0 a 50
	10,00
	
	0 a 50
	10,00

	51 a 120
	12,00
	
	51 a 120
	12,00

	121 a 250
	14,00
	
	121 a 250
	14,00

	251 até 500
	15,00
	
	251 até 500
	15,00

	Acima de 500
	22,00
	
	Acima de 500
	22,00

	
	
	
	
	


Tabela II– Contribuição da Iluminação Pública

	Valor anual da Contribuição em reais por metro linear de testada beneficiada por iluminação pública

	R$ 5,00


Mensagem nº 43/2013

Cordeirópolis, 24 de setembro de 2013.

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores


Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e seus ilustres pares, o Projeto de Lei que Institui no Município de Cordeirópolis a Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal e dá disposições correlatas.

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no território do Município de Cordeirópolis, a CIP – Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, prevista no Artigo 149-A, da Constituição Federal, introduzido pela aprovação da Emenda Constitucional n° 39 de 19/12/2002. 

O Artigo 149-A da Constituição Federal prevê espécie tributária nova e que inclui dentre as competências dos Municípios, a de instituir, na forma das respectivas leis, contribuição especial para custear todos os serviços relacionados com a iluminação pública. Prevê, ainda, o novo texto constitucional, a possibilidade de que o valor da contribuição seja cobrado juntamente com a fatura mensal de energia elétrica emitida pelas concessionárias distribuidoras em todo o País. 

Tal contribuição é caracterizada tecnicamente pela destinação legal do produto de sua arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do sistema tributário nacional, tais como as de seguridade, a sindical,  as contribuições para as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, as contribuições de intervenção no domínio econômico, etc. 

Em razão disso, a proposta ora encaminhada contém a criação do Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil, administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, para onde deverão ser carreados todos os recursos decorrentes da arrecadação da nova contribuição, permitindo assim, com a transparência necessária, precisar exatamente o valor arrecadado e a utilização dos recursos da contribuição de iluminação. 

Os recursos a serem arrecadados com a nova contribuição serão utilizados, como consta no Artigo 1° dessa proposta, para custear a energia fornecida pelas concessionárias distribuidoras para a iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e bem assim para viabilizar os serviços de iluminação que o Município deve realizar, especialmente a manutenção e a expansão das redes públicas de iluminação. 

 As alíquotas da contribuição variam conforme o consumo e o enquadramento nas classes de consumidores previstas na Resolução N.º 456, de 29/11/2000, da ANEEL. Incluem-se, aí, as classes “poder público” e “serviço público”, de vez que tais classes não estão albergadas sob a imunidade tributária. Também será tributada a classe de “consumo próprio” (consumo de energia elétrica da própria concessionária). 

Esses critérios visam conjugar três fatores fundamentais na instituição da nova contribuição, a saber: a) praticidade e viabilidade técnica para cobrança, b) inclusão dentre os contribuintes do maior universo possível de munícipes, visando distribuir adequadamente a carga tributária e c) justa distribuição do ônus da nova contribuição, garantindo isenção para os consumidores menores, de presumida baixa capacidade contributiva. 

As alíquotas, para os imóveis edificados e cadastrados junto à concessionária, serão em percentual sobre o valor de consumo total de energia elétrica constante nas faturas emitidas pela empresa a seus consumidores, o que gerará uma contribuição adequada de acordo com as condições de cada classe, possibilitando, assim, uma correlação com a capacidade contributiva, bem como a isenção das faixas de contribuintes residenciais.

De qualquer forma, para evitar que alguns consumidores tenham valor excessivo de contribuição, a tabela de alíquota deverá estabelecer um limitador, excluindo-se da tributação determinados patamares de consumo.

O valor da CIP será pago mensalmente, nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica, para os imóveis edificados e cadastrados junto à concessionária de energia elétrica, e lançada para pagamento juntamente com o IPTU ou através de cobrança específica para os imóveis não edificados ou que não disponham de ligação de energia elétrica.

Finalmente, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo Municipal formalize junto à concessionária distribuidora convênio ou contrato visando delegar a arrecadação da contribuição, para os imóveis edificados e que possuam ligação de energia elétrica. Tal ajuste permitirá a utilização dos sistemas e cadastros da empresa distribuidora, de tal modo que fique viabilizada a cobrança da nova contribuição, com a segurança e agilidade necessárias. 

Ressaltamos que para evitar essa cobrança o Município, através da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos ingressou com  ação questionando a transferência dos serviços de iluminação pública e obteve liminar favorável, conforme cópia anexada.

Enquanto o ônus desse serviço não for transferido não haverá necessidade da cobrança, todavia, o texto legal deve estar vigente para, em remoto caso de alteração da situação processual ou edição de legislação federal, que regulamente a matéria, o Município tenha condições de custear os serviços de iluminação pública.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E.Casa de Leis.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo 

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSÉ GERALDO BOTION

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
